
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 09/01/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000320/2025 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
competente, em caráter de urgência, a retirada de materiais diversos já sem condições de uso como:
cadeiras quebradas, quadros, mesas e etc, da Escola Municipal Professor João Panisset, situada na
Rua Jorge Knopp, 97 - Bairro Progresso.

Justificativa:

Os itens acima relacionados, não tendo mais condições de uso/aproveitamento, precisam
ser  retirados e   descartados em local apropriado.  Desta forma, liberando espaço físico e garantido
uma maior segurança e conforto para os profissionais e alunos da referida Escola.

 

Palácio Barbosa Lima, 09 de janeiro de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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